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Recurso no.	 GV.290
Recorrente::	 WANDERLEY MEYER
Recorrida 2	 DRE Et1 VAROINIIA - MG

RIS-FATURAMENID,	 EXIGENCTA	 DELORRENTF	 DE
FI.SCALIZAÇA0 DO mpa r A MAL. FOI JULGADA
PARCSALMENTE SUBSISTEME. Em face de afigurar-se
correta a decisWo relativa ao ortiovumi-matrli,
cabe	 vorto	 identaca	 à	 decisWo	 sobre	 a
cinntribuiçào. Recurso parcialmente provido.

V :is tc”:: m r e 1. atados eL d is czu 'ti. dos c.)1 n O l'IRGHO L.GH,	 autos
de rocurse interpoPto por WANDERLEY MEYER.

ACORDAM os Memhvos da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do relator.
Ausente a Conselheira MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE AS...ME:IDA,

Sala das Sessffes, em 07 de julho de 1993.
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aER-A(IATI ... "43 TA ligk	 - Vice-Presidente, no
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M . URG ASILEWSKI - Re .ater
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da Fazenda Nacional

'nal A EM SESSNO DE z2OLIT 1993

Participaram' , ainda, de presente Julgamento, os Conselheiros
RICARDO ullE RODRIGUES. SERGIO AFANASIEFF, TIDERANY FERRAZ DOS
SANTOS e ARMANDO ZURITA TEMO (Suplente).
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Recurso no r	 89.290
AcórdWo non	 203-00.593
Recorrente:	 WANDERLEY IlEYER

RELATORI O

Conforme Auto de Infracl?Zo de fls. 01., exige-se da
empresa acima idercLnficada o recolhimento da contribuição ah
PIS-FATURAMENTO, referente aos anos-base de 1936 o 1732, por ter
a fiscalizaçl1e, na área do IRPJ, apurado a DcorrOncia de: . Passivo
Ficticio, suprimento de CaiXa e Jt desciassificaçlro da escrita
contábil com arbitramento dns lucros, caracterizando omissão de
receita e ocasionando, por consewAinte„ insuficiüncia na
determina0o da base d p cálculo da referida contribuiç4o.

Impugnando o feito, tempestivamente, As fls.
05/06, a autuada requer a revisll(o do% autos, apresentando a mesma
impugnação interposta contra o processo de IRPO, na qual exp3e os
E eguintes fatos e argumentos de defesar

a) ri Ao foram apresentados os documentos referentes
sm aneabase de 1986. em virtude de extravio . dos documentos e
livros fiscais, sendo encontrado somente o Diário de no 04. Em
31/12/86, a firma encerrou suas atividades de farmácia R

drogaria, fazendo a conclurjão fiscal do estado e a transferencia
de fundo de cnmenio e ativo impobilimio para MOVO titular. tr

centa patrimOnio inquiria foi transf prida para nova firma
"Nanderley Neyer", com a atividade comercial de eletrodomésticos
E? eletrônicos. Port, a escrituraçao foi feita com falha e as
irrt,oularidades nlao fOram sanadas. 0 escritório responsável pela
escrita encerrou suas atividades c os documerrôô5 ficaram sob a
Iiilla responsabilidade, não havendo mais contato com o mesmog

b) a firma passou a funcionar com a nova ati.
a parttr de 02/01/97, elevando o capit,n1 social de Cz Ill 200.000,00
para Cz$ 500.000.00. O aumente de capital. foi feito COM o

- aproveitamento da transferOrcia de Cz$ 107.013,31, Reservas de
Capital e Reservas de Lucros e o restante, Cz$ 192.506,69,
referente a venda da farmácia e laboratório de analises. Em
outubro/27, houve novo aumento no valor de Cz$ 500.000,00v
ficando o capital registrado no valor de Cz$ 1.000.000,00,
conformo anotaçao na jUCEIrM sob no 459.322, de 22/10/87. Esse
aumento foi feito COM rC, c:u J'%Cll3 da venda de uma residencial e COM

rocursos de outros rendimentos do tifinaarg

c) relativamente ao Passivo Fictício, o valor de
Czll 300.000,00 refere-se a fôianciamente no Banco Real S/A -
Cambuí, representado pelos contratos de ng.s 565936-1. e Ô6593740,
de 23/12/07, no valor de Cz$ 150.000,00 cada um. Esse
financiamento foi. renovado conforme detlaraçlge do Banco Real e
Nota Promissória, baixada no Diário no 01, fls. 27.
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Diante do exposto no processo princápal de flIfl, c
autuanfic„ às fls. OS, propOe que seia efetuado o seguinte.

a) exelu1do o valor do Cz$ 300.000,00 da base de
cálculo - ano-base de 127 x

h) mantidos os valores de Cz$ 1.069.531,00 e Cz$
1,000.000,00, na base de cálculo -- anos-base de 1986 e 1992,
respectivamente.

CJ Delegado da Receita Federai de Varqinha, As 1Js.
14/20, julgou procedente em parte a a0o lifscal em causa,
baseando-s p nos consideranda a seguir transcritos:

feonsiderando que a ocorrencia dos fatos
. acima descritos e suficiente para presumir-se a
existe:laia de emisaci de receitas fazendo gerar o

. lançamento tanto para trilitos (INFO, IRRF od IRAF
mi tecante aos lucros considerados distribuldos),
quanto para contrábuiçOes (FIS, FINSOCJAL e, a
partir do exercício 1999, (c3 ri 	 Social),
conforme 1.egis1a0a citada nos respectivos autos
de infraçJcs:

Considerando que, mesmo rafo havendo uma
relaxAO direta de causa e efeito entre o litIgio
relativo ao ISP3 e à contribui0b de que trata o
P resente processo, é de se reconhecer que ambas
p xiOncias estAIi fundcumentalinente vinculadas a
ocorrOncia de LM mesmo fato, senda esto
identificada através de um só levantamento, uma so
investigacWo. um dnico procedimento fiscal, CUjo
resultado	 é explicitado, of sim, cm	 vários
lanFamentos,	 porem	 atrelados	 a	 um	 ffieSMD
acontecimentax

Considerando que o julgamento do contencáoso
fiscal materializado neste processo poderá ter
cmrso normal tomando -- lie para análise 05 documentos
contidos no processo principal. de IRP3, sem que
haja necessidade de extv'air-lhe cdpias para
juntada ao presente, mesmo porque essa providencia
acarretaria	 dispPndio	 inátti e	 excesso	 de
burocracia:

Considerando sobretudo, complementarmente ao
iL€-UR precedente, que se a lei, no caso, e
silente, a orientaço a seguir e a ditada pela
nom senso, nWo	 !Me	 devendo	 exigir	 que	 a
autuada apresente, em cada processo decorrente, a



0:2.	 J

A4X*"	 ,_ .*
~MIM DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

:treNrJ, ,,
'.='.,,lw; e	 SEGUNDOCONSELHODECONTRIBUNTES

Processo no:	 13657.000127/91-76
Acórdão no:	 203-00.593

impugnaç'a'io acompanhada de cópia de todos 	 os
documentos - e há casos erre que sZio centenas de
documentos	 , sendo essa atitude baseada 	 na
necessidade	 de minimizaçáo de uustos	 e	 da
climinaçáo C.IP entrave5 bun)entices;

Considerando que os fundamentos legais a
serem expostos nesta deciao 52CD exatamente o5
MCSMOIS contidos na decisàb profer5da no processo
principal, relativamente à parte que trata da
:)(na 'c de receitas, sendo, por censeqüencia,
:juntada cópia da mencionada decisWo a este
processo, conforme já foi citado".

A autoridade julgadora de primeira instfincia, fls.
19, esclarece que, ao considerar procedente 2in parte a agge
fiscal,gietermina:

I - seja excluída do valer tributável CID ano-base
de 1937 a quantia de Cr$ 500.000,00;

II - seja mantida a seguinte exigenc.ia tributária
relativa aos anes-base 1986 e 1997:

Cr$ 20.219,28 de Ffl.S-FATURAMENTO

- 1987 - Cr$ 3.506,16 de PIS-FATURAMENTD

- Multa de 50% - Cr$ 11-862,87 (artigo 86 da Lei
n2 7.450/35),

insursindo-se	 contra a decisá:o prol atada	 em
primeira instància administrativa, roer:arfe a autuada,
tempestivamente, a este Conselho, - 1 1 15 24/29, alegando em stntese
que:

a) o titular Wanderley Mayer possula o recurso
necessário para proceder ao aumento de capital em outubro de
1987, o qual teve erigem na venda de uma propriedade, por Cz$
400,000,00 (cópia da escr4tura anexada as fls. 32);

b) descabe o arbitramento 'feito cem fulcre no
artigo 395' dn RIRV80, vez que ri recorrente r3t(ri deixou de
escriturar seus livros na lerma da lei urnmarcial„ nem de elaborar
de forma correta a5 demonstraçffes financeiras, muito menos de
exibir os livros à autoridade tributária;
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c) "Nossos tribunais administrativos e judiciais
tOm entendidc. que o arbitramento deve constituir-se em ato
extremo, oó aplicável após exauridos todos os meios possíveis de
apuração da receita tributável, e não seria o CRSO ora em
discussão a oportunidade , próln-ia para a sua utilização'', visto
que a recorrente apresentou sua declaração de rendimentos do
imposta de renda, hem como recolheu o IR e demais tributos dele
decorcontes. Como respalde para suas alega/15es, transcreve
ementas de súmulas e decisão do TER e Acórdãos do 12 CC e da CSPF
MS. 26 a 29).

As fls. 51, consta o Despacho no 202-00,700. de
Presidente do Segundo Conselho de Contrlbuintes, detenminando a
baixa dos auto% em diligencia à repartição de origem, para que a
mesma providencie a anexação de copia da decisão proferida pelo
Primeiro Conselho de Contribuintes no processo de IRF3.

Effi atendimento ao Despacho de fls. 51, a DelegaCia
da Receita Federal em Varqinha providenciou a anexação, por
cópia, do Acórdão no 106- .04.865, da Sexta C'ámara do Primeiro
Conselho de Contribuintes que, por unanimidade de votac, deu
provimento parcial iO rocurso, para excluir . a exigAncia relativa
ao exercício de 1987.

E o relatório.
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VOTO DO CONSUMEI RO-RELATOR MAURO WASILEWS K I

C processo em análise„ re-forente a exigencia dm
F../ s—FATuRANIEun), r .elativa aos anos-base de 1986 e 1987, e
de.a:orrente da fiscalizapo do IRP,_t. cuia decisãe (11 g . 53 âx 60)
da Sex ta Câmara do Fr:. mei r o Cense 1 hc de Coo tri blA :i. n tes deu
provimentc) par C i RI ao recm-so, para excluir a exjmOncia relativa
AO PXPri::1 Ci0 de 19/1? (ano-b,m)ie-1.966). com a seguinte ementa::

" IR E2 - çAmiwàm DE. RE111EI1P1 -- p~rro DE CPPITAL. -)
C aumento de capital. assim como c) suprimento de
caixa efetuado peles sócios ou pelo 1: 1. tu 1 a I- de
empresa :i '1 desde que restem incomprovados
sua origem e w efetivo ingresso dos recursos no
patr.i.meniD da pessoa j 11 rld i 1:a , ge r ao, por força d v.
1 ei„ a prestulOo relativa de omissâo de receita.

TBEC	 7	 Wnr:	 n E2I.IBOPP	 -	 1 mm Á ff, i !smf vo l 	 c
arbitraimen to do lu ir r° tritmtável quando a pessoa
jur 1d i ca mantem c: 1' UI raOci cerrUdai.i. regular que
permite a tributa p.So prn.o lucro real. Re carso
provido em par . te n .

(155im, em l'ace da correta análise da Mck tér i a por
aquele Colegiado, com a qual conCOrd0 ” C.onhec,:o do recurso e dou-
ihe provimento igireial, para excluir a exi dOn c :i. a relativa au
PxPr Cl cio do 1987 (ano-hase 1986). reformando em parte a decgsg1e
recorrida.

Sal, cleirn	 -	 2 de :julho de) 1993.
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